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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

STF reconheceu a existência de repercussão geral no 

Tema 1319 sobre a progressão de regime para crime 

hediondo 

 

Confira abaixo as informações detalhadas sobre o tema:   

 

Direito Processual Penal 

 

Tema 1319 - STF 

Situação do tema: Reconhecida a existência de repercussão geral 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos 

arts. 2º; e 5º; II; XL; da Constituição Federal a aplicação retroativa de apenas uma parte da 

Lei nº 13.964/2019, que alterou a Lei de Execução Penal, de modo a garantir a progressão 

de regime de condenado por crime hediondo, mas sem a incidência da vedação ao 

livramento condicional e à saída temporária, prevista no mesmo ato normativo. 

 

Leading Case: RE 1464013  

Data da existência de repercussão geral: 07/09/2024 
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Leia as informações no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

STJ afeta recurso especial como paradigma da controvérsia repetitiva no 

Tema 1279 

 

Direito Processual Civil 

 

Tema 1279 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão julgador: Segunda seção 

 

Questão submetida a julgamento: Fixação do termo inicial da fluência do prazo para 

quitação integral da dívida nas ações de busca e apreensão de bens alienados 

fiduciariamente, nos termos do art. 3º, §1º, do Decreto-Lei n. 911/1969. 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de 

processos com recurso especial e agravo em recurso especial interposto em tramitação na 

segunda instância e no STJ. 

 

Leading Case: REsp 2126264 / MS 

Data de afetação: 09/09/2024 

 

Extinção do cumprimento de sentença proposto por sindicato não impede 

execução individual (Tema 1253) 

 

No julgamento do Tema 1.253, sob o rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que "a extinção do cumprimento de sentença 

coletiva proposto pelo legitimado extraordinário, por prescrição intercorrente, não impede a 

execução individual do mesmo título". 

 

No Recurso Especial 2.078.485, representativo da controvérsia, a União impugnou o 

cumprimento individual de uma sentença, em razão de a execução coletiva do mesmo 

título ter sido extinta pela prescrição intercorrente. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6767951&numeroProcesso=1464013&classeProcesso=RE&numeroTema=1319
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6767951&numeroProcesso=1464013&classeProcesso=RE&numeroTema=1319
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202302390914


   

 

 

No caso, o Sindicato dos Trabalhadores Públicos Federais da Saúde e Previdência Social 

(Sindsprev) pediu o cumprimento de sentença em processo coletivo que reconheceu o 

direito à contagem do tempo de serviço público anterior à Lei 8.112/1990 para o 

recebimento de anuênios. Contudo, a execução coletiva foi extinta sem exame do mérito, 

devido à prescrição intercorrente – o que levou ao pedido de execução individual. 

 

Para a União, além da duplicidade de demandas executivas, não pode ser desconsiderada 

a coisa julgada na execução proposta pelo sindicato. 

 

Coisa julgada desfavorável ao sindicato não é oponível aos membros do grupo 

 

Segundo o relator, ministro Herman Benjamin, o artigo 103, III, do Código de Defesa do 

Consumidor (CDC) estabelece que, nas demandas coletivas propostas para a defesa dos 

direitos individuais homogêneos, a coisa julgada tem efeito erga omnes "apenas no caso 

de procedência do pedido". O ministro explicou que essa previsão é complementada pelo 

parágrafo 2º: "Em caso de improcedência do pedido, os interessados que não tiverem 

intervindo no processo como litisconsortes poderão propor ação de indenização a título 

individual". 

 

"O CDC inaugurou o que a doutrina chama de coisa julgada secundum eventum litis. 

Significa que a sentença coletiva só alcançará os membros do grupo para beneficiá-los. A 

razão da previsão legal é a ausência de efetiva participação de cada um dos membros do 

grupo no processo coletivo. Não há coisa julgada contra aquele que não participou do 

contraditório", disse. 

 

A única exceção a essa regra, acrescentou, ocorre na hipótese de intervenção do membro 

do grupo no processo coletivo como litisconsorte (parágrafo 2º do artigo 103 e artigo 94 do 

CDC). 

 

De acordo com o relator, a coisa julgada desfavorável ao sindicato não é oponível aos 

membros do grupo em suas execuções individuais, "especialmente quando, 

reconhecidamente, houve desídia do substituto processual na condução da execução 

coletiva". 

 

Ausência de prescrição da pretensão executória individual 

 



   

 

No caso em análise, a União também sustentou a prescrição da pretensão executória 

individual, uma vez que a sentença transitou em julgado em 2006 e o cumprimento 

individual foi proposto após cinco anos dessa data. 

 

O relator lembrou que o ordenamento jurídico induz o titular do direito individual a aguardar 

a finalização do processo coletivo, para só então decidir pelo ajuizamento da ação 

individual. 

 

"À luz da racionalidade do microssistema do processo coletivo, não se pode exigir do 

credor individual o ajuizamento do cumprimento de sentença quando pendente execução 

coletiva. Por isso, o STJ tem reiteradamente decidido que a propositura do cumprimento 

de sentença pelo legitimado extraordinário interrompe o prazo prescricional para a 

execução individual", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

*O Tema 1253 foi divulgado no Boletim SEDIF 85, disponibilizado no Portal do 

Conhecimento do TJRJ em 23/08/2024. 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

INCONSTITUCIONALIDADES 

 

STF mantém regras que destinam 30% dos fundos eleitorais para 

candidaturas de pessoas pretas e pardas 

 

O ministro Cristiano Zanin, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve a validade da 

destinação de 30% dos recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanhas e 

do Fundo Partidário para candidaturas de pessoas pretas e pardas. O ministro indeferiu 

pedido da Procuradoria-Geral da República (PGR) para suspender a regra. 

 

A destinação foi introduzida este ano pela Emenda Constitucional (EC) 133/2024. Na Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7707, a PGR alega, entre outros pontos, que, antes 

da EC 133, normas do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) destinavam o quantitativo mínimo 

de 30% dessas verbas para pessoas pretas e pardas, ou seja, o percentual não era um 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/09092024-Extincao-do-cumprimento-de-sentenca-proposto-por-sindicato-nao-impede-execucao-individual-.aspx
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimsedif85
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento


   

 

teto para aplicação dos recursos. Por isso, defende que ele não seja interpretado como um 

limite, mas um marco obrigatório mínimo. 

 

Ação afirmativa 

 

Ao indeferir a liminar, Zanin considerou equivocada a premissa da PGR sobre o 

quantitativo mínimo, pois não há essa previsão na Resolução TSE 23.605/2019, com a 

redação dada pela Resolução TSE 23.664/2021. “Apesar de exigir proporcionalidade na 

destinação dos recursos para essas candidaturas, não havia previsão normativa de 

percentual fixo, ao contrário das candidaturas femininas”, explicou. 

 

O ministro lembrou ainda que a EC 133 é produto de diálogo institucional entre os Poderes 

Legislativo e Judiciário e contou com apoio de parlamentares de partidos de diversos 

espectros políticos. “Trata-se, na verdade, da primeira ação afirmativa nessa matéria 

realizada no plano legislativo, implementada pelo Congresso Nacional”, afirmou. 

 

Por fim, o ministro Zanin afastou a alegação da PGR de violação ao princípio da 

anterioridade eleitoral. Esse princípio prevê que as normas que alterem o processo 

eleitoral somente podem ser aplicadas a eleições que ocorram após um ano da data de 

sua vigência. Para o relator, a norma deve ser aplicada imediatamente, pois aperfeiçoou 

as regras de financiamento eleitoral em favor de grupos historicamente subrepresentados, 

sem romper com o sistema anterior. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

STF convoca audiência pública sobre escolas cívico-militares na rede 

pública de SP 

 

Interessados em participar da audiência podem se inscrever até o dia 4/10. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-mantem-regras-que-destinam-30-dos-fundos-eleitorais-para-candidaturas-de-pessoas-pretas-e-pardas/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-convoca-audiencia-publica-sobre-escolas-civico-militares-na-rede-publica-de-sp/


   

 

 

 

JULGADOS 

 

Quarta Câmara de Direito Privado 

0024786-78.2016.8.19.0023 

Relatora: Desª Denise Nicoll Simões 

j. 03/09/2024  p.04/09/2024 

 

Apelação Cível. Adjudicação Compulsória. Sentença de Procedência. 

 

1) Demanda na qual a parte autora requer a adjudicação compulsória de imóvel por ela 

adquirido. Comprovada a aquisição por parte dos Demandantes e a ausência de 

transferência da titularidade, foi prolatada sentença de procedência.  

2) Ilegitimidade passiva suscitada pelo cedente que merece acolhimento.  

3) Documentação acostada aos autos que comprova que o Recorrente cedeu 

integralmente os direitos sobre o imóvel, saindo da cadeia de transferência de titularidade 

do bem.  

4) Antigos proprietários que não resistiram a pretensão autoral. Situação que se 

assemelha ao reconhecimento jurídico do pedido, ut. Art. 90 do CPC. Reconhecimento do 

pedido que não afasta a incidência da verba honorária, mas permite a sua redução.  

 

Recurso do cedente provido. Recurso dos antigos proprietários desprovido. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: Quarta Câmara de Direito Privado 

 

Sétima Câmara de Direito Público 

0006231-85.2022.8.19.0028 

Relatora: Desª. Geórgia de Carvalho Lima 

j. 05/09/2024 p. 06/09/2024  

 

Apelação Cível. Pretensão dos autores, herdeiros de C., falecido em 04 de setembro de 

2019, de reconhecimento da irregularidade dos descontos sofridos por este quando em 

vida, na qualidade de servidor público do Município de Macaé em inatividade, decorrentes 

da redução do teto remuneratório, com a restituição dos valores indevidamente debitados, 

sob o fundamento, em síntese, de que a Lei Local n.º 4.108, de 13 de junho de 2015, 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0024786-78.2016.8.19.0023
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00042B61EF61D5185F58F4537D226C456D1AC5173809360C&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0006231-85.2022.8.19.0028
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0006231-85.2022.8.19.0028


   

 

diminuiu o subsídio do Prefeito, o que gerou reflexos nos valores percebidos pelo de cujus, 

o qual passou a sofrer fator redutor, para a adequação ao novo limite salarial do serviço 

público municipal. Sentença de procedência do pedido. Inconformismo do réu. Ato 

infraconstitucional que, ao acarretar a diminuição da remuneração do servidor, violou a 

garantia constitucional da irredutibilidade de vencimentos, consagrada no inciso XV do 

artigo 37 da Constituição Federal. Entendimento firmado pelo Órgão Especial desta Corte 

de Justiça em arguição de inconstitucionalidade, que possui efeito vinculante, nos termos 

do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, o qual 

estabelece a aplicação obrigatória por todos os seus órgãos da decisão que declarar a 

inconstitucionalidade ou rejeitar a arguição, se proferida por 17 (dezessete) ou mais votos, 

o que ocorreu na hipótese em tela. Diploma municipal em questão que vai de encontro ao 

sistema constitucional vigente, ao promover, por via indireta, a redução dos vencimentos e 

proventos dos servidores que já se encontravam submetidos, de forma legítima e legal, ao 

teto remuneratório então vigente. Precedentes deste Egrégio Tribunal. Acréscimos legais 

que devem se dar de acordo com os Temas 810 do Supremo Tribunal Federal e 905 do 

Superior Tribunal de Justiça, devendo-se levar em conta que, em 09 de dezembro de 

2021, entrou em vigor a Emenda Constitucional n.º 113, de 08 de dezembro de 2021, que 

modificou o regime jurídico dos juros de mora e da correção monetária nos casos que 

envolvem a Fazenda Pública, estabelecendo-se que, nas condenações que a envolvam, 

independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, de 

remuneração do capital e de compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a 

incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic, acumulado mensalmente. Por fim, 

impõe-se reconhecer ser obrigação do ente público restituir as despesas processuais 

antecipadas pela parte adversa. Isenção legal que não dispensa a Fazenda Pública de 

ressarcir o contribuinte pelas custas e taxa judiciária adiantadas por ele, como se infere da 

leitura do artigo 17, § 1.º, da Lei Estadual n.º 3.350, de 29 de dezembro de 1999.  

Provimento parcial do recurso, para o fim de determinar, sobre a verba indenizatória 

devida, a incidência de correção monetária, a partir de quando cada parcela deveria ter 

sido paga, pelo IPCA-E, e o acréscimo de juros de mora, a contar da citação, segundo a 

remuneração da caderneta de poupança, sendo que, a partir de 09 de dezembro de 2021, 

deve haver aplicação única da taxa Selic, para ambos os consectários. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000416364437EC3F2002E5FFFE0AA63FED1FC517394E0836&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000416364437EC3F2002E5FFFE0AA63FED1FC517394E0836&USER=


   

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Novo botão ‘Sistemas Judiciais’ facilita acompanhamento de processos 

judiciais eletrônicos 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF rejeita 39 recursos contra bloqueio de perfis em redes sociais 

 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou uma lista composta por 39 

recursos (agravos regimentais) contra decisões do ministro Alexandre de Moraes que 

determinaram o bloqueio de contas e perfis em redes sociais. 

 

As decisões em todos os processos foram tomadas, em sessão virtual concluída na sexta-

feira (6), por unanimidade, e confirmaram o voto de Moraes (relator) pela manutenção da 

ordem de bloqueio das contas. Os recursos foram apresentados em nome do X e também 

do Twitter Brasil, Discord, Rumble e Locals. 

 

Estavam em julgamento recursos em petições e no Inquérito (INQ) 4923, que apura se 

houve omissão de autoridades para coibir os atos de vandalismo e ataque às sedes dos 

Três Poderes em 8 de janeiro de 2023. 

 

Em todos os casos, o ministro concluiu que as plataformas e redes sociais não poderiam 

recorrer em nome de uma terceira pessoa, dona do perfil. Segundo ele, ainda que o 

provedor seja o destinatário da requisição dos bloqueios determinados por meio de 

decisão judicial para fins de investigação criminal, ele não é parte no procedimento 

investigativo. 

 

Na avaliação do ministro, a utilização dos perfis em redes sociais para a disseminação de 

notícias falsas, de forma a desvirtuar criminosamente o exercício da liberdade de 

expressão, autoriza a tomada de medidas repressivas civis e penais, tanto de natureza 

cautelar quanto definitivas, com base na legislação vigente. 

https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/10136/402783067
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/10136/402783067


   

 

 

Acompanharam o entendimento do relator Alexandre de Moraes os ministros Flávio Dino, 

Cristiano Zanin, Luiz Fux e a ministra Cármen Lúcia, que integram a Primeira Turma. 

 

Suspensão 

 

No último dia 2 de setembro, em sessão virtual extraordinária, a Primeira Turma confirmou 

a decisão individual do ministro Alexandre de Moraes de suspender o funcionamento da 

plataforma X, em todo território nacional, até que seja designado um representante legal 

da companhia no Brasil e que as multas impostas pela Justiça brasileira sejam pagas. A 

decisão foi tomada na PET 12404. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém quebra de sigilos de ex-presidente da Associação Nacional 

de Jogos e Loterias 

 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve ato da CPI da 

Manipulação de Jogos e Apostas Esportivas, do Senado Federal, que determinou a quebra 

dos sigilos dados fiscais, bancários e telefônicos de Wesley Callegari Cardia, ex-

presidente da Associação Nacional de Jogos e Loterias (ANJL). 

 

A Comissão do Senado investiga fatos relacionados às denúncias e suspeitas de 

manipulação de resultados no futebol brasileiro, envolvendo jogadores, dirigentes e 

empresas de apostas. 

 

No Habeas Corpus (HC) 244829 ao STF, a defesa narra que Cardia, no mês passado, 

compareceu à audiência na CPI e prestou esclarecimentos, mas permaneceu em silêncio 

em relação a questionamentos que considerou estranhos aos fatos investigados. Na 

ocasião, ele estava amparado por um habeas corpus concedido pelo Supremo. Alega que, 

na sequência, foi aprovado requerimento para fosse determinada a quebra de seus sigilos. 

Seus advogados sustentam que a medida não teve fundamentação válida, o que 

configuraria violação a seus direitos fundamentais protegidos constitucionalmente. 

 

Mas, ao negar o pedido de liminar, o ministro verificou que ato da CPI se encontra 

fundamentado e aponta as razões para a quebra de sigilo. Para Flávio Dino, em análise 

preliminar do caso, não há no ato questionado qualquer constrangimento ilegal. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/primeira-turma-rejeita-39-recursos-contra-bloqueio-de-perfis-em-redes-sociais/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7000003


   

 

Leia a notícia no site 

 

STF garante venda de veículo com isenção total de IPI a consumidora 

com deficiência 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), assegurou a uma mulher 

com deficiência de João Pessoa (PB) o direito de comprar veículo com isenção total do 

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). De acordo com o ministro, no caso em 

questão, não houve respeito ao princípio de que regras tributárias só devem entrar em 

vigor 90 dias depois de sua alteração. A decisão foi tomada no Recurso Extraordinário 

com Agravo (ARE) 1504666. 

 

A Medida Provisória (MP) 1.034/2021, publicada em 1º de março de 2021, alterou a 

redação da Lei 8.989/1995 para impor um teto de R$ 70 mil à isenção e ampliar de dois 

para quatro anos o prazo para o contribuinte se beneficiar de uma nova isenção. 

 

A ação que originou o recurso é um mandado de segurança apresentado pela 

consumidora, que foi informada pela concessionária que a compra não poderia ser 

concluída em razão da MP. O recurso ao STF foi apresentado contra decisão do Tribunal 

Regional Federal da 5ª Região (TRF-5) que considerou não aplicável o chamado princípio 

da anterioridade nonagesimal, que prevê o prazo de 90 dias para que a nova regra 

tributária entre em vigor e surta efeitos. 

 

Em sua decisão, o ministro Fachin afirmou que a decisão do TRF-5 contraria a atual 

jurisprudência do STF de que a revogação ou a alteração de benefícios fiscais, quando 

aumentam indiretamente tributos, devem observar os princípios de anterioridade tributária. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém nulidade de atos da Lava Jato contra Marcelo Odebrecht 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria, manteve a nulidade de 

todos os atos praticados pelo juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba contra o empresário 

Marcelo Bahia Odebrecht no âmbito da Operação Lava Jato. O julgamento ocorre na 

sessão virtual que se encerra às 23h59 do dia 6/9, mas todos os ministros que integram o 

colegiado já apresentaram seus votos. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-mantem-quebra-de-sigilos-de-ex-presidente-da-associacao-nacional-de-jogos-e-loterias/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-garante-venda-de-veiculo-com-isencao-total-de-ipi-a-consumidora-com-deficiencia/


   

 

Está em discussão um recurso (agravo regimental) da Procuradoria-Geral da República 

(PGR) contra a decisão do ministro Dias Toffoli, relator da Petição (Pet) 12357, que, em 

maio deste ano, anulou os atos judiciais e determinou o trancamento imediato dos 

procedimentos penais relacionados ao empresário. 

 

Em um primeiro momento, Toffoli votou pela rejeição do recurso (agravo regimental), por 

considerar que a PGR não trouxe argumentos novos capazes de alterar sua decisão 

anterior. No entanto, no decorrer do julgamento, e seguindo proposta apresentada no voto 

do ministro Nunes Marques, o relator acolheu em parte o agravo. O novo entendimento é 

que os atos da Lava Jato devem ser anulados, mas sem a determinação de trancamento 

imediato de procedimentos criminais contra Marcelo Odebrecht. Essa análise caberá aos 

juízes e às instâncias competentes. 

 

Essa posição foi a mesma adotada pelos ministros Gilmar Mendes e Nunes Marques. 

 

Divergiram do relator os ministros Edson Fachin e André Mendonça, que votaram a favor 

do recurso da PGR. Eles ressaltaram que a petição de Marcelo Odebrecht foi apresentada 

ao STF como um pedido de extensão relacionado à Reclamação (RCL) 43007, que tratou 

de acesso a provas do acordo de leniência firmado pela empreiteira. Em seu 

entendimento, não há vinculação direta entre os casos ou semelhança dos fatos que 

justifiquem o pedido de extensão. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém eficácia de decretos para contratação emergencial de 

transporte público em Petrópolis (RJ) 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Luís Roberto Barroso, cassou 

decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) que havia suspendido decretos 

municipais para contratação emergencial de empresa de transporte público em Petrópolis 

(RJ). A decisão foi tomada na Suspensão de Tutela Provisória (STP) 1041. 

 

A Petro Ita Transportes Coletivos de Passageiros Ltda. ajuizou ação contra o município a 

fim de anular os Decretos Municipais 947/2024 e 948/2024. Entre outros pontos, as 

normas encerraram a validade do termo de permissão do serviço de transporte coletivo de 

passageiros que beneficiava a empresa e autorizaram, em caráter temporário, que ela 

continuasse a operar em dois terços das linhas, até a conclusão de processo licitatório. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-mantem-nulidade-de-atos-da-lava-jato-contra-marcelo-odebrecht/


   

 

O pedido foi concedido pelo TJ-SP, sob o fundamento de irregularidade do procedimento 

administrativo que decretou o fim do termo de permissão de serviço. 

 

Competência 

 

No STF, o município alegou que a suspensão dos decretos criou situação de grave risco 

de lesão à ordem pública e jurídica e à saúde e à segurança dos rodoviários e dos 

usuários do transporte municipal. Sustentou, ainda, que é da competência municipal 

organizar e prestar o serviço de transporte coletivo de interesse local. 

 

Outro argumento é o de que a Petro Ita está em recuperação judicial, o que prejudica sua 

capacidade de investimento e de fluxo de caixa. Por isso, foi dada autorização temporária 

para operação parcial das linhas a outra empresa além da Petro Ita, em razão da 

necessidade de manter a prestação do serviço. 

 

Transporte coletivo é direito social 

 

Ao deferir o pedido, o ministro Barroso observou que o cenário apresentado pelo município 

demonstra risco de grave lesão à ordem pública. A seu ver, a decisão do TJ-RJ parece 

destoar de princípios constitucionais que asseguram o transporte coletivo como direito 

social e impõem aos municípios o dever de prestar esse serviço essencial de forma 

adequada, com garantia de continuidade. 

 

Informações trazidas nos autos revelam que, ao menos até o momento, o município não 

cessou por completo as atividades da Petro Ita, mas buscou encontrar uma solução para 

manter a prestação do serviço. Esses dados, na avaliação do ministro, evidenciam, por 

ora, a probabilidade de que a suspensão dos decretos cause risco de indisponibilidade ou 

de prestação deficiente do serviço, afetando diretamente os usuários das linhas operadas 

pela Petro Ita. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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STJ transfere para a Justiça Federal investigação sobre morte de líder 

rural no Amazonas 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou o deslocamento, para 

a Justiça Federal no Amazonas, da investigação e do julgamento do homicídio de Nemes 

Machado de Oliveira, um dos líderes rurais do Seringal São Domingos, no município de 

Lábrea (AM). 

 

O incidente de deslocamento de competência (IDC), suscitado pelo Ministério Público 

Federal, diz respeito a crime ocorrido em 2019 numa região conhecida como Ponta Abunã, 

palco de conflitos agrários que envolvem grileiros, fazendeiros e madeireiros, além de ser 

a principal frente de desmatamento da Amazônia. 

 

O crime foi cometido por quatro indivíduos encapuzados, que mataram Nemes a tiros após 

ele questionar uma ordem para que os posseiros abandonassem o local. Em seguida, 

pretendendo expulsá-los da área, os criminosos dispararam contra moradores, atearam 

fogo em suas casas e, de acordo com testemunhas, mataram mais três pessoas e feriram 

várias outras. 

 

Na avaliação do Ministério Público, o tempo decorrido sem qualquer andamento nas 

investigações deixa claro que o estado do Amazonas "não tem condições de cumprir sua 

obrigação de propiciar uma pronta e efetiva investigação e punição em relação aos 

homicídios praticados". 

 

Polícia admitiu falta de condições para investigar 

 

O relator, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, lembrou os três pressupostos 

cumulativos para o acolhimento do IDC pelo STJ: grave violação de direitos humanos, 

possibilidade de responsabilização internacional do Brasil por descumprimento de 

compromissos assumidos em tratados internacionais e falta de condições dos órgãos do 

sistema estadual para apurar, processar e julgar. 

 

Conforme destacou o ministro, o inquérito só foi instaurado um ano após o crime e, até o 

presente, "não há indicativo de que qualquer diligência tenha sido realizada no local do 

evento criminoso pela autoridade policial com o objetivo de apurar os fatos". 

 

O relator observou que a própria autoridade policial reconheceu que não possui recursos 

materiais, técnicos e de pessoal suficientes para realizar diligências no local do crime, que 



   

 

é distante e de difícil acesso. Segundo apontou, mesmo com o deslocamento do inquérito 

para uma delegacia especializada do estado, não houve a elucidação do crime. 

 

Deslocamento de competência é exceção 

 

Reynaldo Soares da Fonseca enfatizou que o deslocamento de competência é exceção à 

regra geral da competência absoluta, "devendo ser efetuado em situações 

excepcionalíssimas, mediante a demonstração de sua necessidade e imprescindibilidade". 

 

O relator apontou que, diante das informações prestadas pelo Ministério Público, pela 

Secretaria de Segurança Pública, pelo Tribunal de Justiça e pelo corregedor-geral da 

Justiça estadual, ficou clara a incapacidade do estado de oferecer resposta pronta, efetiva 

e eficaz ao homicídio do líder rural. 

 

"Tenho que os fatos narrados demonstram a existência dos três requisitos necessários ao 

deslocamento da competência", concluiu o relator. 

 

Leia a notícia no site 

 

Sexta Turma valida provas encontradas em lixo descartado por suspeito 

de integrar organização criminosa 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou válidas as provas obtidas 

pela polícia no lixo descartado por um homem acusado de integrar organização criminosa 

envolvida em jogo do bicho e crimes como lavagem de dinheiro, falsidade ideológica e 

documental. Para o colegiado, o recolhimento das provas na via pública, em material 

descartado pelo acusado, afasta a alegação de quebra de privacidade e a necessidade de 

autorização judicial para a diligência.  

 

Segundo o processo, com o objetivo de obter informações sobre a organização, os 

policiais foram observar um local que seria um de seus escritórios. Durante a diligência, os 

agentes perceberam que um dos suspeitos de integrar a organização saiu do prédio e 

deixou na calçada dois sacos de lixo. 

 

Os sacos foram, então, levados pela polícia e periciados. Foram descobertos entre o lixo 

documentos como lista de apostas, relatórios de prêmios e relação dos pontos de venda 

dos jogos. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/09092024-STJ-transfere-para-a-Justica-Federal-investigacao-sobre-morte-de-lider-rural-no-Amazona.aspx


   

 

No recurso em habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa do investigado alegou que a 

apreensão das provas no lixo ocorreu de maneira aleatória, sem prévia autorização judicial 

e sem que houvesse investigação em curso. Segundo a defesa, a diligência representou a 

chamada "pesca probatória", que é vedada pela legislação brasileira. 

 

Oportunidade apareceu durante a campana policial 

 

Relator do recurso, o ministro Sebastião Reis Junior comentou que, conforme destacado 

pelo juiz de primeiro grau, todo material (genético ou documental) que é descartado pelo 

investigado sai de sua posse e, por isso, deixa de haver qualquer expectativa de 

privacidade ou possibilidade de se invocar o direito de não colaborar com as 

investigações. 

 

Além de reforçar que as provas foram recolhidas em via pública, o ministro destacou que o 

caso dos autos não se configura como pesca probatória, pois o trabalho de campo já tinha 

sido iniciado pela polícia, tendo havido o mapeamento dos estabelecimentos utilizados 

pelo grupo, a identificação dos integrantes e a descoberta do modo de agir da 

organização. 

 

"A oportunidade apareceu, no momento da campana policial (toda documentada), com o 

descarte na rua de material que poderia ser simples restos de comida, embalagens vazias 

e papéis sem valor, como anotações que se mostraram relevantes e aptas a dar suporte 

ao que estava sendo apurado. Não houve nem sequer ingresso no imóvel", afirmou o 

relator. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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